
Indicação Nº 4983/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de reparo e 

manutenção dos balanços e demais brinquedos 

da área de lazer do CDHU Residencial das Flores, 

no bairro Vila Santa Flora.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize o reparo e manutenção dos balanços e demais brinquedos localizados na 

área de lazer do CDHU Residencial das Flores, no bairro Vila Santa Flora.

Moradores relatam que os brinquedos encontram-se danificados e necessitando 

de manutenção, colocando em risco a segurança das crianças que utilizam o espaço.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores In
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A presente Indicação tem por objetivo solicitar reparo e manutenção dos balanços 

e demais brinquedos da área de lazer do CDHU Residencial das Flores, no bairro Vila Santa Flora, 

visando garantir segurança e melhores condições de uso do espaço público.

Segundo relatos dos moradores, diversos brinquedos apresentam desgaste e 

danos estruturais, comprometendo a utilização adequada da área de lazer e aumentando os 

riscos de acidentes.

Além disso, a conservação dos espaços destinados ao lazer infantil é fundamental 

para proporcionar bem-estar, convivência social e qualidade de vida às famílias da comunidade.

Diante disso, é essencial que a Secretaria competente realize vistoria técnica e 

execute os serviços necessários com a devida urgência.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para atendimento da 

demanda.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de maio de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T8E128M92604833G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: T8E1-28M9-2604-833G
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